
 PROJETO DE LEI Nº             /2023. 
 (Da Sra. Professora Luciene Cavalcante) 

 Altera  o  art.  2º,  §2º  da  Lei  11.738/2008, 

 para  incluir  os  professores  de  Educação 

 Infantil como profissionais do magistério. 

 Altera  o  art.  61  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de 

 dezembro  de  1996,  para  acrescentar  o 

 parágrafo  segundo  para  designação  de 

 professores  de  educação  infantil 

 pertencentes à carreira do magistério. 

 O Congresso Nacional decreta: 

 Art.  1º  O  art.  2º,  §2º  da  Lei  11.738/2008  passa  a  vigorar  com  a  seguinte 

 redação: 

 Art. 2º_____________________________________________ 

 §2º  Por  profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica 

 entendem-se  aqueles  que  desempenham  as  atividades  de  docência  ou  as  de 

 suporte  pedagógico  à  docência,  isto  é,  direção  ou  administração,  planejamento, 

 inspeção,  supervisão,  orientação  e  coordenação  educacionais,  exercidas  no  âmbito 

 das  unidades  escolares  de  educação  básica,  incluídos  os  professores  de  Educação 

 Infantil,  reconhecendo  o  princípio  da  integralidade  entre  cuidar,  brincar  e  educar, 

 independentemente  da  designação  do  cargo  e/ou  função  que  ocupam,  em  suas 

 diversas  etapas  e  modalidades,  com  a  formação  mínima  determinada  pela  legislação 

 federal de diretrizes e bases da educação nacional. 
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 Art.  2º  O  art.  61  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  passa  a 

 vigorar  com  a  seguinte  redação  acrescido  do  parágrafo  2º  e  tornando  o  parágrafo 

 único em parágrafo primeiro: 

 Art. 61__________________________________________________ 

 Parágrafo  primeiro.  A  formação  dos  profissionais  da  educação,  de  modo  a 

 atender  às  especificidades  do  exercício  de  suas  atividades,  bem  como  aos  objetivos 

 das diferentes etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: 

 I  –  a  presença  de  sólida  formação  básica,  que  propicie  o  conhecimento 

 dos fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; 

 II  –  a  associação  entre  teorias  e  práticas,  mediante  estágios 

 supervisionados e capacitação em serviço; 

 III  –  o  aproveitamento  da  formação  e  experiências  anteriores,  em 

 instituições de ensino e em outras atividades. 

 Parágrafo  segundo.  São  considerados  professores  de  educação  infantil, 

 devendo  ser  enquadradas  na  carreira  do  magistério,  independentemente  da 

 designação  do  cargo  que  ocupam,  os  que  exerçam  função  docente,  com  formação 

 no magistério ou em curso de nível superior e aprovados em concurso público. 

 Art. 3º- Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 JUSTIFICATIVA 

 Apesar  de  cumprirem  todos  os  requisitos  elencados  na  Lei  de  Diretrizes  e 

 Bases  da  Educação  Nacional  para  o  exercício  docente,  muitas  educadoras 

 infantis  da  primeiríssima  infância,  etapa  da  educação  básica  compreendida  entre 
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 0  e  3  anos,  têm  cotidianamente  os  seus  direitos  tolhidos  por  não  terem,  em  muitos 

 casos, enquadramento na carreira do magistério. 

 Tal  exclusão  acarreta  a  desigualdade  de  tratamento  entre  estes 

 profissionais  e  aqueles  enquadrados  na  carreira  do  magistério,  como,  por 

 exemplo,  o  plano  de  carreira  e  o  recebimento  de  vencimentos  e  salários  de 

 acordo com o Piso Nacional do Magistério. 

 Trata-se  de  verdadeira  discriminação  contra  profissionais  que  lidam  com  a 

 educação  na  primeira  infância,  momento  de  grande  desenvolvimento  do  ser 

 humano e que merece tanto reconhecimento quanto os demais professores. 

 Por  este  motivo,  a  inclusão  das  professoras  de  educação  infantil  como 

 profissionais  do  magistério,  por  meio  da  alteração  do  art.  2º,  §2º  da  Lei 

 11.738/2008,  é  medida  necessária  para  que  os  direitos  inerentes  a  sua  carreira 

 como  educadores  sejam  reconhecidos,  no  mesmo  sentido  a  inclusão  no  art.  61  da 

 Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro 

 de 1996). 

 Sendo  a  proposição  de  mérito  indiscutível  e  ausentes  quaisquer 

 inconstitucionalidades,  peço  o  apoio  dos  meus  pares  nesta  Casa,  para  a 

 aprovação deste projeto de lei, com a celeridade que a situação requer. 

 Sala das sessões,         de maio de 2023. 

 PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE 
 Deputada Federal - PSOL/SP 
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